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EST,ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE N/OITA BONITA

LEI N" ?19iOO

De 17 de abril de 2.00{).

"Concede abono aos protissionais do Magistério da Rede de
Ensino Fundanental e dá outras provid&rcias'.

O PREFETTO MIINICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE.

Faço súer que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

^- Lei

. .drf. lo - Fica concedido abono pecunifoio aos proÍissionais do Magistério eul efetivo
exercício de suas atividades no ensino Fundamental Público, na forma a seguir:

CARGO QT]A}.IT. VALOR DO ABONO
DIRETOR DE U}.IIDADE DE E}.ISINO 07 280,00
COORDENADOR DE EN§INO 0-5 280,00
§UPERYISOR 03 200.00
PROITESSOR 50 l0f),00

PARAGRAFO ÚNICO - o úono de que tata o presente artigo, sení pago ern única
parcel4 nâo se incorporando, para qualquer efeito, ao saftário áos servidores.

Art. 2" 'As despesas decorrenJes da execuçüo desta Lei correrâo por conta de

,--r'dotaçào própria consignada no vigente Orçamento Municipal, devendo ser utilizados os re"*ro*
-- .. - do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorizaçâo elo Megistério,

instituído pelaLei 9.4?4/96, com dotação especíÍicano Vigente Orçamento.
Art. 3" - EstaLei enkaráemvigor rehoativo a 1o de dezembro de 1999.
Art. 4" - Revogarn - se as disposições em conbário.
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